
            Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 5.001/2024.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS,  no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta nos autos do PROAD nº 202309000441546, 

D E C R E T A:

Art. 1º Altera  o  caput  do artigo 1º e inciso I,  do Decreto Judiciário nº

5.474/2023 para constar:

“  Art.  1º A Comissão Permanente de Avaliação Documental deste

Tribunal de Justiça deste Tribunal de Justiça do Estado de Goiás será composta

dos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro: 

I – Desembargador ALTAIR GUERRA DA COSTA; 

(...)”

Art. 2º Altera  o  artigo  1º,  I,  do  Decreto  Judiciário  nº  5.475/2023 para

constar  o  nome  do  Desembargador  ALTAIR  GUERRA  DA  COSTA como

Desembargador integrante e presidente da  Comissão Permanente de Avaliação

de  Documentos  Sigilosos,  em  substituição  à  Desembargadora JULIANA

PEREIRA DINIZ PRUDENTE.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA
Presidente

//AssAdM23
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CARLOS ALBERTO FRANÇA
PRESIDENTE
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